
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS

PORTARIA SEI Nº 20, DE 15 DE JUNHO DE 2021

Re�fica a Portaria PORTARIA SEI Nº 8, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021.

A Pró-Reitora de Assuntos Estudan�s da Universidade Federal de Goiás – PRAE/UFG, no uso
de suas atribuições,  com base no que preconizam a Polí�ca de Assistência  Social  Estudan�l  da UFG,
regulamentada pela Resolução CONSUNI 044/2017, e o Decreto nº 7.234, de 19 de julho de 2010 da
Presidência  da  República,  resolve  RETIFICAR  A  PORTARIA  N°  8  de  26  de  fevereiro  de  2021,  o  qual
regulamenta a Bolsa Alimentação Emergencial nos termos seguintes:

ONDE SE LÊ:

Art. 2º Ins�tuir a Bolsa Alimentação Emergencial, estabelecida por um repasse financeiro,
em  caráter  emergencial,  excepcional  e  temporário,  des�nada  a  contribuir  com  a  ALIMENTAÇÃO
dos/as  estudantes  de  graduação  presencial,  que  apresentem status  ATIVO  ou  ATIVO-FORMANDO  no
CGA/PROGRAD, com o valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).

LEIA SE:

Art. 2º Ins�tuir a Bolsa Alimentação Emergencial, estabelecida por um repasse financeiro,
em  caráter  emergencial,  excepcional  e  temporário,  des�nada  a  contribuir  com  a  ALIMENTAÇÃO
dos/as  estudantes  de  graduação  presencial,  que  apresentem  status  ATIVO  ou  ATIVO-FORMANDO  no
CGA/PROGRAD, com o valor de R$ 300,00 (trezentos reais).

ONDE SE LÊ:

Art. 4º Para a seleção e atendimento ao/à estudante matriculado/a em A�vidade Prá�ca
Emergencial de 2021caberá:

2. À Pró-Reitoria de Assuntos Estudan�s - PRAE

e)  Publicar  o  resultado  na  página  da  PRAE  e  comunicar  à  Unidade  Acadêmica  quais
os/as estudantes irão receber o recurso da Bolsa Alimentação Emergencial de R$ 250,00.

LEIA SE:

Art. 4º Para a seleção e atendimento ao/à estudante matriculado/a em A�vidade Prá�ca
Emergencial de 2021caberá:
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2. À Pró-Reitoria de Assuntos Estudan�s - PRAE

e)  Publicar  o  resultado  na  página  da  PRAE  e  comunicar  à  Unidade  Acadêmica  quais
os/as estudantes irão receber o recurso da Bolsa Alimentação Emergencial de R$ 300,00.

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maisa Miralva da Silva
Pró-Reitora de Assuntos Estudan�s 

PRAE/UFG

Documento assinado eletronicamente por Maisa Miralva Da Silva, Pró-Reitora, em 15/06/2021, às
10:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufg.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 2133225 e o código CRC 05004C16.

Referência: Processo nº 23070.010598/2021-50 SEI nº 2133225
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